
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SETOR DE DIVISÃO E DESPESAS

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAçÂO FINANçAS E PLANEJAI'ENTO
CN PJ :29.578.965/0001 48

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na
Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 no Artigo. 74,lllClC § 30. E inexigível a licitaÉo

quando inviável a competição, como está previslo na, da existência de previsáo dos
recursos orçamentários, visto que o procedimento se trata de AD EXITUM, consoante

da disponibilidade de dotaçáo orçamentária para a tal Íinalidade.

A OESPESA CONSTGNADA Á SeCUrXre DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRpS
Ficha :029

UNIDADE: SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

04.122.0002 2004.0000- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEMAF
3.3.90.39.0F OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS PESSOA JUR|D|CA

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Belterra, Estado do Pará.

Belterra- Para, 28 dejunho de 2022.
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Camil nto
Chefe de Divisão de Despesas

Decreto n' 04012O22.
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oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERV|ÇOS ADvOCÁnCrOS PARA

RECUPERAÇÃO DE VALORES NÃO REPASSADOS CORRETAMET.TTE AO

FUNDEB E RECUPERAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE ESTORNADOS OO

FUNDEB DO MUNICIPIO DE BELTERRA.PA

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Beltena/PA, CEP: 68143{00
semaf@belterra. pa. gov. br


